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Excelenlíssimo Senhor Presidenle do e. Tribunol de Jusliço do Eslodo do
Espírilo Sonlo.

Desemborgodor SAMUEL MEIRA BRASIL JÚNlOR.

od* EMENTA: Regulomenloçõo do Exlensôo do Corgo
Horório dos Servidores do Poder Judiciório do Eslodo
do Espírito Sonto (PJES), com ocréscimo
remunerotório. visondo à volorizoçõo do lrobolho
dos servidores e à melhorio do presloçôo
jurisdicionol.

SINDIJUDICIÁRIO/ES . SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO NO
ESTADO DO ESPíRITO SANTO, sociedode civil de direito privodo, com sede
jurídico e odminislrotivo no Ruo Neves Armond, n." 20, Proio do Suo, Vitorio,
ES, CEP 29.052-280, Telefone (27) 3357 5000, por suo Presidente, Morio Clélio
do Coslo Almeido, vem à presenço de Vosso Excelêncio, expor o que se
segue poro qo finol requerer:

Considerondo que, o funçõo do jusiiço é essenciol poro o monutençõo do
ordem, do equidode e do bem-estor sociol em umo sociedode, e ossume
um popel fundomentol poro gorontir e proieger os direilos fundomentois dos
pessoos;

Considerondo que, o Poder Judiciório do EsÍodo do Espírito Sonio (PJES) ho
onos nõo cumpre fielmente o seu popel em rozÕo do déficit de servidores;

Considerondo que, segundo dodos extroídos do relotório do Justiço em
Números publicodo no portol do Conselho Nocionol de Justiço (CNJ), o
índice de Produlividode Comporodo do Justiço (lPC-Jus) - indicodor que
busco resumir o produtividode e o eficiêncio relotivo dos tribunois em um
escore único e que permite comporoçôes entre tribunois do mesmo romo
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de justiço, independentemente do porte - é um dos piores, pois se destoco
negotivomente junÍo o outros tribunois.

Considerondo que, no processo SEI n' 7007795-70.2022.8.08.0000, o proprio
Tribunol reconhece:

NÕo fosse o bostonle, ofirmo oindo que

...hó onos, muilos unidodes odministrotivos e judiciois, cujo
ocervo de processos é enorme, ou se.jo, estÕo funcionondo
precoriomente, pois hó, em vórios delos, um ou dois servldores
e estogiórios, quodro que fem levodo o recoÍrente surgimento
de groves doenços profissionois, inclusive, de ordem
psiquló'trico, circunstôncio que desorgonizo oindo mois o
insÍiÍuiçôo, pois gero o suspensÕo ou o mó quolidode do
prestoÇÕo de serviço público essenciol.

Considerondo que, nodo obstonte oo grove quodro opresentodo pelo
próprio TJES, que, inclusive, reconhece o risco de descontinuidode do
serviço público, perceber-se muito timidez nos oçôes que visom o mudor
esso reolidode.

Considerondo que, o PJES nõo se encontro mois noquele onoxo fiscol e
orçomentório vivido o portir de 2014 e que o constonte oumenlo do Receito
Corrente LÍquido (RCL) estoduol, medionte umo economio estobilizodo, com
conceiio "A" em suo copocídode de pogomentos, levou o PJES oo
percentuol de 4,8% de comprometimenÍo de suo despeso de pessool,
comporodo com o RCL.

Considerondo oindo, que, poro o exercício de 2024, promoveu um reojuste
médio de 8,1ó% em seu orçomento, de ocordo com o permissõo dodo pelo
Lei de Diretrizes Orçomentórios - LDO -, emboro nõo tenho conseguido
executor todo o orçomento de 2023, vimos requerer:
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É público e notório que, otuolmente, onte o "grove corêncio
de recursos humonos", o Poder Judiciório do Eslodo do Espí.ito
Sonto es'to no iminêncio de inlerromper o prestoçÕo do serviço
público essenciol em diversos unidodes odminislrotivos e
judiciois; situoçÕo provocodo em rozÕo do longo período sem
o reolizoçÕo de concurso público, do gronde número de
oposentodorios, dos soídos de servidores por diversos molivos,
olém do crise orçomenlório e fiscol oconido o portir do ono de
2014.
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o extensõo do coÍgo horório dos servidores com o
conlropresloçôo, rêspêitodo o direilo de opçôo, que
concordor expressomenle com o olleroçõo.

devido
deveró

Tol opçõo surge como medido copoz de omenizor o quodro opresentodo,
bem como umo prótico voltodo à volorizoçõo do trobolho reolizodo.

Ademois, o ConstituiÇôo em seu ortigo 37, inciso XV, resguordo o direito ô
irredutibilidode de vencimentos, de formo que, o oumento do corgo horórío
do servidor público deveró vir otrelodo à respectivo relribuiçõo finonceiro,
especiolmente dionte do tese firmodo pelo Superior Tribunol Federol (STF) no
Temo 514 que nÕo deixo dúvido que, poro o omplioçõo do lornodo de
trobolho, necessório é o devido olleroçôo dos vencimentos.

A por desse ensinomento, o Lei Estoduol n." 7.854/2004, em seu ortigo I l,
regulo o jornodo de trobolho poro os servidores do PJES. Segundo o
dispositivo, o corgo horório seró de 30 (trinto) horos semonois, com umo
jornodo de 0ó (seis) horos diórios.

Aindo, conforme o ortigo Il, §§ 2.'e 3.o do Lei Estoduol n.o 7.854/2004, os
servidores têm o foculdode de oplor pelo jornodo de 08 (oito) horos diórios
(com possibilidode de cumprimento em 07 (sete) horos inintenuptos).

Logo, ofertor oo servidor do PJES o oumento do corgo horório, nos moldes
constontes no ortigo ll, §§ 2.'e 3.o do Lei n." 7.854/2004, com o
correspondente ocréscimo de 33,33% (trinlo e três inteiros e trinto e três
centésimos por cento) em suo remuneroçõo, serio umo formo do
AdministroçÕo, no exercÍcio de seu poder discricionório, volorizor o trobolho
do servidor e oportunizor condições reois poro o melhorio do prestoçôo
jurisdicionol, bem como o olconce dos meÍos exigidos pelo CNJ.

Dionte do exposto requer o Vosso Excelêncio:

o regulomentoçôo do extensôo do corgo horório no PJES, com vistos
o possibilitor, medionte onuêncio expresso pelo servidor, o oumento
do corgo horório, nos moldes constontes no ortigo I l, §§ 2.' e 3." do
Lei Estoduol n." 7.854/2004, com o correspondente ocréscimo de
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33,33% (trinto e 1rês inteiros e trinlo e três centésimos por cento) em suo
remuneroçõo.

Pede deferimento.

Vitório, ES. I de julho de 2024.

MARIA C LIA OSTA ALMEIDA
Pre enle
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